
Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

ATA DA COMTSSÃO PERMANENTE DE LEGISLACÃO JUS AE
REDAÇAO FINAL

Parecer N'19/2020

Aos vinte e nove dias do mês de maio de 2020, a comissão de Legislação Justiça
Redação se reuniu para analisar o pRoJETo DE LEI No os/2020.

Bru

Presidente

Maria Josete Zotelle Ferri - pp
Vogal "ad hoc"

PARECER DO RELATOR

Em análise ao projeto n. 0512020 que declara utilidade publica municipat a
Associação Turística de Santa Teresa, não encontramos impedimento de ordem
legal e regimental, somos peta aprovação da tuRrÉRn, na totalidade da
comissão.

Sala Augusto Ruschi, 29 de maio de 2020.
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